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AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2013

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, 
com base na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 002/2013, 
Decreto Municipal nº 003/2013 e subsidiariamente as disposi-
ções da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará reali-
zar às 08:00hs (oito horas) do dia 15 de julho de 2013, licitação 
na modalidade Pregão nº 056/2013, para registro de preços, do 
tipo menor preço, tendo por objeto a contratação de empresa es-
pecializada para o eventual fornecimento de peças para veículos 
e máquinas, de interesse desta Administração Pública. A presen-
te licitação será realizada na sala de reunião da Prefeitura Mu-
nicipal de Lima Campos, situada na Av. JK, s/nº, Centro, CEP: 
65.728-000, Lima Campos–MA e será presidida pelo Pregoeiro 
desta Prefeitura Municipal. O edital e seus anexos estão a dis-
posição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no 
horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), onde 
poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o re-
colhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) feito, 
exclusivamente, através de Documento de Arrecadação Muni-
cipal-DAM. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/
ou pelo telefone (0**99) 3646-1101. Lima Campos–MA, 28 de 
junho de 2013. Arielson Marcolino Barreto - Pregoeiro.

Lima Campos (MA), 28 de junho de 2013. 

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2013

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, 
com base na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 002/2013, 
Decreto Municipal nº 003/2013 e subsidiariamente as disposi-
ções da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar 
às 10:00hs (dez horas) do dia 15 de julho de 2013, licitação na 
modalidade Pregão nº 057/2013, para registro de preços, do tipo 
menor preço, tendo por objeto a contratação de empresa especia-
lizada para a eventual prestação de serviços de manutenção e re-
paração mecânica e elétrica em veículos e máquinas, de interesse 
desta Administração Pública. A presente licitação será realizada 
na sala de reunião da Prefeitura Municipal de Lima Campos,
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situada na Av. JK, s/nº, Centro, CEP: 65.728-000, Lima Cam-
pos–MA e será presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Muni-
cipal. O edital e seus anexos estão a disposição dos interessados 
no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), onde poderão ser consultados 
gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da importân-
cia de R$ 50,00 (cinquenta reais) feito, exclusivamente, através 
de Documento de Arrecadação Municipal-DAM. Esclarecimen-
tos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo telefone (0**99) 
3646-1101. Lima Campos–MA, 28 de junho de 2013. Arielson 
Marcolino Barreto - Pregoeiro.

Lima Campos (MA), 28 de junho de 2013. 

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

HOMOLOGAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2013

O Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais, com base nas informações 
constantes no termo de adjudicação e nos autos do processo da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 045/2013, tendo 
por objeto eventual aquisição de equipamentos de informática, 
de interesse desta Administração Pública, em conformidade com 
o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, resolve homologar todos os itens, objeto do 
processo licitatório acima identificado, à empresa:
 CATARINA FERREIRA DE SOUSA – ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 04.931.991/0001-87, situada na Rua Dom Pedro I, n° 
260, Bairro de Fátima, São Luís - MA, pelo valor global de R$ 
168.047,00 (cento e setenta e oito mil e quarenta e sete reais) 
conforme abaixo:

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão 28 de junho de 2013.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 01/PP/047/13. 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa RAIMUNDO NO-
NATO SOARES DE CASTRO - EPP. 
ESPÉCIE: Contrato de fornecimento. 
OBJETO: Eventual aquisição de artigos de vestuário e comple-
mento (cama, mesa e banho), de interesse desta Administração 
Pública, conforme especificações contidas na licitação na moda-
lidade Pregão Presencial n° 047/2013. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal nº 02/13, 
Decreto Municipal nº 03/13 e subsidiariamente, no que couber 
as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 154.425,00 (cento e cinquenta e quatro mil quatro-
centos e vinte e cinco reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 26 de junho de 2013 com 
vigência até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.0003 2.003 – Manut. dos Serv. Adm da Sec. de Admi-
nistração
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.122.0010 2.009 – Man. e Func. das Ativid. da Sec. Mun. de 
Educação
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.122.0021 2.030 – Manut. dos Serv. Adm. da Sec. Mun. Saúde
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0048 2.060 – Manut. E Func. Das Atividades do FMAS
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0056 2.081 – Manut. e Func. da Sec. Mun. de Infra-Es-
trutura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0063 2.089 – Manut.e Func. Da Sec. Mun. De Meio Ambiente
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0019 2.098 – Manut. e Funcionamento da Sec. de Cultura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo

SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração, Sra. 
Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretaria Municipal de Educação, 
Sr. Marcos Monteiro Vieira, Secretaria de Assistência Social Sra. 
Pedrina da Silva Ferreira Mota, Secretaria Municipal de Saúde 
Sra. Cleide Conceição da Silva Gonçalves Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura e Urbanismo Sr. Artemio Thadeu Pereira 
da Silva Secretaria Municipal de Meio Ambiente Sra. Aristânia 
Freitas Silva Mota, Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Sr. Dywly Ramonny Cavalcante Sousa, pelos contratantes e Sr. 
Raimundo Nonato Soares de Castro, empresário.

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio próprios na Prefeitura 
Municipal. 

Lima Campos-MA, em 28 de junho de 2013.

Guilherme Antonio de Lima Mendonça
Procurador Geral
OAB/MA nº 7600

PORTARIA

Portaria n° 28 06 001/2013                                                      
                                                  

Concede licença que especifica.       

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Es-
tado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
 ART.1° - Fica concedido a Senhora Irislanda Maria Pe-
drosa, funcionária do quadro permanente desta Municipalidade, 
na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, de 
acordo com a Lei Municipal nº 259/89 , de 17 de agosto de 1989, 
Seção II, art. 44 á 47, a partir do dia 28/06 a 28/08/13.  
 ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 28 de Junho de 2013.

Jailson Fausto Alves
PREFEITO MUNICIPAL

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretaria Municipal de Administração 
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